
AUTODECLARAÇÃO DE PRETO(A), PARDO(A), INDÍGENA E PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA 

 

Eu, __________________________________________________________, portador 

(a) do RG n.º _________________ e inscrito (a) no CPF sob o 

n.º_____________________, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação ao 

PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO EDITAL N° 37/2025, que sou: 

 (      ​ ) Preto(a) (       ​ ) Pardo(a) 

(       ​ ) 
Indígena 

(       ​ ) Pessoa Com 
Deficiência 

 

Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas para reserva de vagas no 
PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO EDITAL N° 37/2025, bem como atesto que 
estou ciente sobre o Artigo 299 do Código Penal que dispõe que é crime "omitir, em 
documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de 
informações resultará nas punições cabíveis, inclusive com a minha desclassificação do 
processo seletivo. Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais. 

 

Local e data: _____________________, _____de _____________de ______ 

  

________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) (https://www.gov.br/pt-br) 

  Obs.: Consideram-se pretos(as) e pardos(as), os(as) candidatos(as) que se autodeclararem como tal, em 
documento preenchido no ato da inscrição no processo seletivo referente a esse edital, conforme os 
quesitos cor e raça utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A 
autodeclaração do(a) candidato(a) goza da presunção relativa de veracidade e poderá ser confirmada 
mediante procedimento de heteroidentificação de acordo com o previsto na Resolução n. 003 de 2020 do 
Conselho Superior do IF Goiano. Indígenas são os(as) candidatos(as) que apresentem cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento Indígena (RANI) ou declaração de pertencimento étnico assinado por  
liderança indígena local. Pessoas com  deficiência (PCD) são aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas na Lei nº  13.146, de 06 de julho de 2015. O(a) candidato(a) deverá comprovar por meio 
de laudo médico e/ou exame específico. 


